
 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

OFÍCIO Nº 312/GAB/2025           

Ouro Preto do Oeste/RO,  22 de outubro de 2025. 

 

 
À Sua Excelência, o Senhor 

GILVANE FERNANDES DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal Ouro Preto 
do Oeste – RO. 

 
 
 

Senhor(a) Presidente(a), 

 

                          Através deste, encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei nº  

3.400 de 22 de outubro de 2025, que “Dispõe sobre a revogação do artigo 8º da  Lei nº 

3.520 de 12 de Maio de 2025, que “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE VANTAGENS 

AOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, para trâmite em 

regime normal nessa Colenda Casa de Leis. 

 

                          Atenciosamente.  

 

 

 

                                                      JUAN ALEX TESTONI 

                                                                PREFEITO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PROJETO DE LEI Nº 3.400                                            DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
 

 

 

“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO ARTIGO 8º 

DA  LEI Nº 3.520  DE 12 DE MAIO DE 2025, que 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE VANTAGENS 

AOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.  

 

                                Art.1º - Fica revogado o artigo 8º da Lei nº 3.520 de 12 de Maio 2025, 

que,  “Dispõe Sobre Concessão de Vantagens aos Profissionais da Saúde e dá 

outras providências”, a partir de 01 de setembro de 2025. 

 

                               Art.2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                                      JUAN ALEX TESTONI 

PREFEITO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

MENSAGEM Nº 3212/2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

  Senhoras e Senhores Vereadores, 

 

 

                             Cumprindo dispositivos legais, encaminhamos em anexo, para 

apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 3.400 de 22 de outubro de 2025, 

que, “ Dispõe sobre a revogação do artigo 8º da  Lei nº 3.520 de 12 de maio de 2025, 

que DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE VANTAGENS AOS PROFISSIONAIS DA 

SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

 O presente projeto de lei tem por objeto a revogação do artigo 8º da Lei 

nº 3.520 de 12 de maio de 2025, que “DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO ARTIGO 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE VANTAGENS AOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

                          A revogação do artigo do artigo 8º da Lei nº 3.520 de 12 de Maio de 2025, 

visa atender às necessidades da Secretaria e valorizar os servidores que atuam 

diretamente na promoção, proteção e recuperação da saúde da nossa população. 

 

                         Contamos com o apoio e sensibilidade dos nobres vereadores para a 

aprovação do mesmo. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

JUAN ALEX TESTONI 

PREFEITO 
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